
CAMARA DOS DEPUTADOS

(DO SR. S~RGIO CARNE IRO)

ASSUNTO:

Acrescenta inciso ao artigo 20 da Lei n9 8.036, de 11 de maio de 1990,

que "dispõe sobre o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e dá outras

providências " .

de 19~9,L,5,,--_

, em 19,__

/0 de ABRI L

DISTRIBUIÇÃO

_______________ ______________, em 19,__

______________________________, em 19__

_ _ _ _ _ _____ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ . , em 19

_ _ _ ___ _ _ _ ___ _ _ _ _ _ _ _ _ ___ _ _ _ _ _ _ _ , em 19__

___ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ ______ _ , em 19__

' , em__19__

___ ____________________ _ _ _ _ _ _ , em 19, _

,em 19.__._ - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

AO ARQUIVO

~

Q DESPACHO: TRABAIR'J, DE ADI'.i. E SERVIÇQ PúBT,rm FINANÇAS E TRIBIl'I'AÇÃO CONST. E JUSTI

ÇA E DE REDAÇ'ÃO (AR!'. 54) - AR!'. 24, rr.

Ao Sr.

O Pres idente da Com issão de

Ao Sr.

O Pres idente da Com issão de

Ao Sr.

Q O Pres ide nte da Comissão de.
;2:

Ao Sr.

O
O Pres ide nte da Comissão dee--

~
Ao Sr.~

O
CC O Pres idente da Comissão de
Q..

Ao Sr.

O Presidente da Comissão de

Ao Sr.

O Pres idente da Com issão de

Ao Sr.

O Presidente da Com issão de

Ao Sr.

O Pres id ente da Com issão de

GER 3.17.07.(YJ3·7 {MAI/93}



--- - - - - - ------~--.....,.......,,,..,....,,...,,'"

_ 1

•
Ij

I

•

GER 3.21.01.007-8 (MAI/92)

CÂMARA DOS DEPUTADOS



f OI) ') S ')

,

CÂMARA DOS DEPUTADOS

, I1

IlalJtl
I I' 111

L or I I,

,
r c

'r I

JL ,

tli t ?4 J I

" I vu ) I J I, I) 1 , t..

I.' I , () ( AI t ',4, P [ )

•

PROJETO DE LE I N~41 DE 1995.

(Do Sr. Sérgio Carneiro) .
I

(

Acrescenta inciso ao art <iO da Lei n? 81036,
de I I de maio de 1990, que (dispõe sobre o Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço e dá outras
provid ências".

o Congresso 1 acionai decreta :

Art . 10 O art . 20 da Lei na 8.03 6, de 1I de maio de 1990, passa a

vigorar acrescido do inciso XI.

"art 20 .

XI - conversão do regime de trabalho do empregado que,

contratado pela Consolidação das Leis do Trabalho, seja submetido a Regime Jurídico

Unico . no àmbito da administração pública direta, indireta ou fundacional , de qualquer do s

Poderes da União, dos Estados. do Distrito Federal e dos Municípios .
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Art 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art . 3° Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

A conversão do regime de trabalho do empregado, contratado I

pela CLT, para servidor público, em virtude de lei, conforme prevê o art . 39 da

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, faz cessar os depósitos na conta vinculada do FGTS.

Essa passagem representa uma ruptura na relação empregaticia e o

trabalhador não se enquadra mais na definição de empregado em sentido estrito.

No entanto não ocorre a liberação dos depósitos já efetuados, pela

ausência de dispositivo legal que autorize a movimentação da conta vinculada do FGTS

no caso de conversão de regime contratual.

Dessa forma , criou-se uma situação paradoxal. Os servidores são

titulares de depósitos bancários no FGTS, cujo sistema é incompatível com o regime

estatutário. Esses servidores gozam do direito à estabilidade, enquanto o FGTS tem por

finalidade indenizar o tempo de serviço do empregado não detentor de tal direito.

Ora, essa situação, inusitada na conjuntura brasileira, tanto no

àmbito federal, estadual quanto no municipal , tem gerado uma sobrecarga de ações na

Justiça Federal, com julgamentos divergentes, de que decorre jurisprudência não pacífica e

contraditória.

Ocorre que a maiona dos membros da Magistratura Federal

Brasileira entende que coibir a movimentação dessa conta, no caso evidenciado, constitui

afronta ao direito adquirido, porque a conversão de regime de celetista para estatutário

constitui rescisão contratual dos servidores mutantes, com a conseqüente cessação dos

depósitos, o que, por si só, garante ao beneficiário o direito ao saque de seu depósito se

assim o desejar.
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Diante dos fatos , estamos propondo esta iniciativa para que se

coloque fim à polêmica jurisprudencial sobre o assunto e à superlotação de ações no

Judiciário Brasileiro , já tão moroso e sufocado, e, em especial , para que se faça justiça ao

servidor, respeitando-lhe o direito constitucional consagrado pelo art . 5°, inciso XXXVI,

da Carta Magna .

Por via da mesma, a Lei n° 8.063 /90 , terá, em seu art . 20, o inciso

XI que permite a movimentação da conta vinculada do FGTS ao servidor que, por

imperativo legal, teve seu contrato de trabalho convertido de celetista para estatutário.

Considerando a importância e o alcance social do projeto, solicito

o apoio dos ilustres Pares desta Casa para a sua aprovação.

() J "")

Sala das Sessões, em/, : e O., de 1995 .

/lu.v f: ' A'«.:
/fU1

Deputa:fu~ CARNEIRO

50 134700 159
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"LfGISlACAO CITADA ANEXADA PFLA
COORDENAÇAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS · CeDi

República Federativa do Brasil
,."

CONSTITUIÇAO
1988

TÍTULO 11
Dos DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

CAPiTULO I

D o s DIREITOS E D EVERES INDIVIDUAIS E C OLETIVOS

Art. 5.o Todos são iguais perante a lei. sem distinção de qualquer natureza, garantin­
do-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito
à vida. à liberdade. à igualdade. à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido . o ato juridico perfeito e a
coisa julgada;

TÍTULO 111
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO

----------- ----------_ ... _---------------------- ------------------ --- -- --------------- -
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COORDENAÇAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS· Cel.l ,

CAPÍTITLO VII

DA ADMINI STRAÇÃO P úBLI CA

S EÇÃO lJ

Dos SERVIDORES PÚBUCOS CIVIS

Art. 39. A Ur ião. os Estados. o Distrito Federal e os Municípios instituirão. no âmbi­

to de sua competência. regime jurídico único e planos de carreira para os servidores

da administração pública direta. das autarquias e das fundações públicas.

§ 1.° A lei asseguram. aos servidores da administração direta. isonomia de

vencímentos para cargos de atribuições iguais ou assemelhados do mesmo Poder ou

entre servidores dos Poderes Executivo. Legislativo e Judiciário. ressalvadas as van­

tagens de caráter individual e as relativas à natureza ou ao local de trabalho.

§ 2.° Aplica-se a esses servidores o disposto no art . 7.°. IV. VI. VIL VIII. IX.

XII. XIII. Xv. XVI. XVII. XVIII. XIX. XX. XXII. XXIII e XXX.



"LEGISLAÇAO CITADA ANEXADA p~ LA

GOORDENACÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - C'Li ,

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço e dá outras providências

LEI N!! 8.036 - DE 11 DE MAIO
DE 1990 1

V - pagamento de parte das prestações de­
correntes de financiamento hab itacional concedido
no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação ­
SFH, desde que :

a) o mutuário conte com o mínimo de três anos
de trabalho sob o regime do FGTS, na mesma em­
presa ou em empresas diferentes;

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo , '
durante o prazo de doze meses;

c) o valor do abatimento atinja , no máximo,
oitenta por cento do montante da prestação;

Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no
FGTS poderá ser movimentada nas seguintes situa­
ções :

I - despedida sem justa causa, inclusive a
Indireta, de culpa recíproca e de força maior , com ­
provada com pagamento dos valores de que trata o
art. 18;

II - ext inção tota l da empresa, fechamento de
..... quaisquer de seus estabelecimentos, filia,is ou agên ­
'-" cias, supressão de parte de suas atividades, ou

ainda falecimento do empregador individual sempre
que qualquer dessas ocorrências implique resc isão
de contrato de trabalho, comprovada por declaração
escr ita da empresa, suprida, quando for o caso, po r
dec isão jud icia l trans itada em julgado;

11 1- aposentadoria concedida pela Previdên­
cia Social;

IV- falecimento do trabalhador , sendo o saldo
pago a seus dependentes, para esse fim habilitados
perante a Previdência Social , segundo o cr itério ado­
tado para a concessão de pensões por morte . Na
falta de dependentes, farão jus ao recebimento do
saldo da conta vinculada os seus sucessores previs­
tos na lei c ivil, indicados em alvará judicial, expedido
a requerimento do interessado, independente de
inventário ou arrolamento;

e

VI - liquidação ou amortização extraord inária
do saldo devedor de financiamento imobiliário, ob ­
servadas as condições estabelecidas pelo Conselho
Curador, dentre elas a de que o financiamento seja
concedido no âmbito do SFH e haja interstício mínimo
de dois anos para cada movimentação;

VII - pagamento total ou parcial do preço da
aqu isição de moradia própria, observadas as seguin­
tes condições:

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de
três anos de trabalho sob o reg ime do FGTS, na
mesma empresa ou emp resas diferentes;

b) seja a operação financiáve l nas condições
vigentes para o SFH;

VIII - quando permanecer três anos ininterrup­
tos, a partir da vigência desta Lei, sem crédito de
depósitos ;

IX - ext inção normal do contrato a termo,
inclusive o dos trabalhadores temporários reg idos
pela Lei n2 6.019 , de 3 de janeiro de 1979;

X - suspensão total do trabalho avulso por
período igual ou superior a noventa dias, comprova­
da por declaração do sindicato representativo da
categoria profissional.

§ 12 A regulamentação das situações previs­
'tas nos inci sos I e 11 assegurará que a retirada a que
faz jus o trabalhador corresponda aos depósitos
efetuados na conta vincu lada durante o período de
vigência do último contrato de trabalho , acre scida de
juros e atua lização monetária, deduzidos os saques ,

§ 22 O Conselho Curador disc ipl inará o dis­
posto no inc iso V, visando a benefic iar os trabalha­
dores de ba ixa renda e a preservar o equilíbr io
financeiro do FGTS.

§ 32 O direito de adquirir moradia com recu r­
sos do FGTS, pelo trabalhador, só poderá ser exe r­
cido pa ra um único imóvel.

§ 42 O imóve l ob jeto de utilização do FGTS
somente poderá ser objeto de outra transação com
recursos do Fundo, na forma que vier a ser regula­
mentada pe lo Conselho Curador.

§ 52O pagamento da retirada após o per iodo
previsto em regu lamento, implicará atua lização mo­
netária dos valores devidos,
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~OORDENACAo DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - Ct:i.
-- --

LEI N? 8.678, DE 13 DE JULHO DE 1993

Dispõe sobre a concessão de benefício
no pagamento da modalidade de saque do
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS ), prevista no art. 20. inciso VIII. da
Lei n !' 8.036(l}, de 11 de maio de 1990, e dá ou ­
tras providências.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso N acional decreta e eu sanciono
a seguinte lei: .

Art . I? Fica instituída, a título de bonificação, taxa adi­
cional de juros de três por cento ao ano à remuneração dos valo­
res disponíveis nas contas vinculadas do Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço (FGTS) que hajam permanecido sem cré­
dito de depósito por três anos ininterruptos, a vigorar no perío­
do de 17 de maio de 1993 até trinta dias após o término do cro­
nograma de pagamento, instituído pelo Conselho Curador do
FGTS para essas contas .

Art. 2? Os recursos necessários ao cumprimento do esta­
belecido no artigo anterior serão obtidos pela Caixa Econômica
Federal através do incremento compensatório da taxa de juros
cobrada nas operações de crédito financiadas com recursos do
FGTS.

Art. 3? O Conselho Curador do FGTS baixará as instru­
ções complementares necessárias ao cumprimento desta lei, in­
clusive quanto aos critérios de cálculo da remuneração pro-rata ,
quando for o caso.

Art. 4? O inciso VIII do art. 20 e o art. 21 da Lei n? 8.036,
de 11 de maio de 1990, passam a vigorar com a seguinte reda­
ção:

«Art. 20. . .
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

VIII - quando o trabalhador permanecer três anos
ininterruptos, a partir de I? de junho de 1990, fora do regi­
me do FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a
partir do mês de aniversário do titular da conta.

Art. 21 . Os saldos das contas não individualizadas e
das contas vinculadas que se conservem ininterruptamente
sem créditos de depósitos por mais de cinco anos, a partir
de I? de junho de 1990, em razão de o seu titular ter estado
fora do regime do FGTS, serão incorporados ao patrimônio
do fundo, resguardado o direito do beneficiário reclamar, a
qualquer tempo, a reposição do valor transferido.
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Parágrafo único. O valor, quando reclamado, será pa~ ?v

go ao trabalhador acrescido da remuneração prevista no §
2? do art. 13 desta lei.»

Art. 5? Fica o Poder Executivo autorizado a publicar a
versão consolidada da Lei n? 8.036, de 1990.

Art. 6? Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7? Revogam-se o § 1? do art. 6? da Lei n? 8.162(2), de
8 de janeiro de 1991, e demais disposições em contrário.

Brasília, 13 de julho de 1993; 172? da Independência e
105? da República.

ITAMAR FRANCO
Fernando Henrique Cardoso
Walter Barelli

LEI N~ 8.922, DE 25 DE JULHO DE 1994

Acrescenta dispositivo ao art. 20 da Lei
n!' 8.0360 }, de 11 de maio de 1990, para per­
mitir a movimenteçso da conta vinculada
quando o trabalhador ou qualquer de seus
dependentes for acometido de neoplasia
maligna.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte lei:
Art. 1~ O art. 20 da Lei n~ 8.036, de 11 de maio de 1990,

passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XI:
«Art. 20. . .

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus de-

pendentes for acometido de neoplasia maligna.»
Art. 2~ Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 25 de julho de 1994; 173~ da Independência e

106? da República.
ITAMAR FRANCO
Marcelo Pimentel
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COMISsAo DE TRABALHO, DE ADMINI5TRAÇAO E SERViÇO PÚBLICO

Oficio nO 76195

Senhor Presidente

Brasília, 17 de abril de 1995.

Defiro. Apen s c - s E B~ P l n. 913/91 '0 Pl n :
2 49 / 9 5 . Ofi c ie-sE ao Requerent e E, apos.
plJt) 1 i q l.1(:: -S€ "

' Em D6 !os / 95 ~r

,.~ .
Nos termos do Art. 142, do Regimento Interno, requeiro a V.Exa. a

apensação do Projeto de Lei n" 249/95 - do Sr. Sérgio Carneiro - que acrescenta
inciso ao artigo 20 da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, que "dispõe sobre o
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e dá outras providências", ao Projeto de
Lei n° 9 13/91 - do Senado Federal (PLS nO 12/91) - que "et era a legislação que
dispõe sotire o Fundo d Garantia do Tempo de Serviço e dá outras
providências", por tratarem de matéria correlata.

Atenciosamente,

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luís EDU RDO
DO. Presidente da Cámara dos Deputados
NES TA
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